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EMENDA N° 1

Inclui atividade no art. 1°, § 17, inciso 11,
do PLCE 19/2008, alterando o item XVIII do art. 21
da Lei Complementar 7/1973;

O item XVIIrdo PLCE 19/2008, passa a ter a seguinte redação:
"XVIII - fica incluída a atividade "agentes de viagens" nos serviços previstos nos

subitens 7.03, 7.19 e 7.20 lista de de serviços anexa: 2%".
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